
ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 

ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2022. ....................................................... 

Presidência: Vereador Tião do Rodo. Abertura: 13h43min. Quórum de Abertura: Registrada a 

presença dos Vereadores membros da Comissão Paulo Arara (PSD), Cleber Canoa (Cidadania), 

Dorinha Melgaço (PSL) e Tião do Rodo (PSDB). Ausente o Vereador Paulo César Rodrigues 

(União do Brasil) substituído pelo suplente Edimilton Andrade (União Brasil).  Sumário: 1ª Parte: 

Expediente: Dispensada a leitura e aprovada a ata da 7ª Reunião Ordinária da 2ª Sessão 

Legislativa, realizada em 11 de abril de 2022. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N.º 

105/2022, emitido pela Vereadora Dorinha Melgaço, favorável do Substitutivo n.º 1 ao Projeto de 

Lei n.º 9/2022, de autoria da Vereadora Nair Dayana, que dispõe sobre o Rateio do FUNDEB e dá 

outras providências. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o 

submeteu a turno único de votação ficando aprovado o voto da relatora por quatro votos favoráveis, 

nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu Parecer 

favorável ao Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei n.º 9/2022. PARECER N.º 108/2022, emitido pelo 

Vereador Cleber Canoa, favorável ao Projeto de Lei n.º 105/2021, de autoria do Prefeito José 

Gomes Branquinho, que altera dispositivos da Lei nº 2.025 de 15 de maio de 2002 que “Cria o 

Conselho Municipal de Turismo e dá outras providências”, com apresentação da Emenda n.º 1. 

Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de 

votação ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 

nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu Parecer favorável ao Projeto de n.º 

105/2021, com a Emenda n.º 1. PARECER N.º 111/2022, emitido pelo Vereador Paulo César 

Rodrigues, favorável ao Projeto de Lei n.º 11/2022, de autoria da Vereadora Andréa Machado, que 

fica proibida a comercialização de bolsa de sangue pelos Hospitais Particulares do Município de 

Unaí aos pacientes que necessitarem de sangue. Dispensada a leitura do parecer e havendo 

discussão usou da palavra a Vereadora Dorinha Melgaço para discussar sobre a conclusão do 

parecer segundo ou conforme o relator, o Presidente o submeteu a turno único de votação ficando 

aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção 

e nenhuma ausência.   A Comissão emitiu Parecer favorável ao Projeto de n.º 11/2022. PARECER 

N.º 112/2022, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, favorável ao Projeto de Lei n.º 

18/2022, de autoria da Vereadora Nair Dayana, que dispõe sobre a prestação de serviços de 

psicologia e assistência social nas redes públicas de educação básica, no Município de Unaí (MG), e 

dá outras providências. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o 

submeteu a turno único de votação ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, 

nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu Parecer 

favorável ao Projeto de n.º 18/2022. Foi transferida a direção dos trabalhos ao Vice-presidente, 

Vereador Cleber Canoa, para deliberação de matéria de autoria do Presidente. PROJETO DE LEI 

N.º 22/2022, de autoria do Vereador Tião do Rodo, que dispõe sobre a instalação do Projeto Cidade 

Verde, no âmbito do Município de Unaí, e dá outras providências. Usou da palavra o Vereador e 

Relator Cleber Canoa para requerer diligência da matéria solicitando do autor a adequação nos 

termos dos artigos 15 a 17 da Lei Complementar n.º 101/2000. Logo em seguida o Presidente 

submeteu o Requerimento Verbal de diligência a turno único de votação ficando o aprovado por 

cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A 

Comissão converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 22/2022. Retornada a direção dos trabalhos 

ao Presidente que efetuou leitura de um comunicado esclarecendo os motivos que não dará Parecer 

ao PROJETO DE LEI N.º 27/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que promove 

revisão específica do Plano Plurianual – PPA – 2022-2025 instituído pela Lei n.º 3.437, de 30 de 



dezembro de 2021, e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação ao orçamento 

vigente, pela razão de ser proprietário de um terreno na localidade que o projeto tem a finalidade de 

atender, sendo assim sentiu que seria trabalhar em benefício próprio. Encerrada a ordem do dia e 

nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião às 13h54min, agradecendo 

a presença de todos. ............................................................................................................................... 

Aprovada a presente ata no dia ____/____/___. Ass.: 

Presidente:____________________________Vice-Presidente:_____________________________. 

Membros: _______________________________. _______________________________________. 

_______________________________________.  ............................................................................... 
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